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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 
CERTIFICA: 

 
 

Proposição: Projeto de Lei nº 77/2021 – Poder Executivo 
  
 
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI MUNICIPAL N. 3.557, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2015, QUE “DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO ART. 37, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DO ART. 78, INCISO IV, DA LEI ORGÂNICA DE 
CAMPO MOURÃO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL 
DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 
 
(  ) Não  
 
(X) Sim (Legislação digital constante na rede: BIBLIOTECA (\\10.1.1.100)) 
 
Lei 3557/2015 - Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do Art. 37, inciso 

IX, da Constituição Federal, e do Art. 78, inciso IV, da Lei Orgânica de Campo Mourão. 

 

Lei 4040/2019 – Altera e acrescenta dispositivos à Lei Municipal n. 3.557, de 25 de 

fevereiro de 2015, que “Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do Art. 

37, inciso IX, da Constituição Federal, e do Art. 78, inciso IV, da Lei Orgânica de Campo 

Mourão”, e dá outras providências. 

 

Lei 4132/2020 – Altera dispositivo da Lei Municipal n° 3.557, de 25 de fevereiro de 

2015, que “Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do Art. 37, inciso 

IX, da Constituição Federal, e do Art. 78, inciso IV, da Lei Orgânica de Campo Mourão”. 

 

Lei 4177/2020 - Altera e acresce dispositivos a Lei Municipal nº 3.557, de 25 de 

fevereiro de 2015, que “Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 

37, inciso IX, da Constituição Federal, e do art. 78, inciso IV, da Lei Orgânica de Campo 

Mourão”, e dá outras providências. 
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Lei 4219/2021 - Altera e acrescenta dispositivos à Lei Municipal n. 3.557, de 25 de 

fevereiro de 2015, que “Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 

37, inciso IX, da Constituição Federal, e do art. 78, inciso IV, da Lei Orgânica de Campo 

Mourão”, e dá outras providências. 

 
- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 
 
(  )  NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO.  

(  )  Já aprovada (167, I, a RI) 

(  )  Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,I, b) 

(  ) Já transformado “integralmente” em diploma legal (167,I,C), necessitando de análise 

Jurídica. 

(X) Já transformado “parcialmente” em diploma legal (167,I,C), necessitando de análise 

Jurídica. 

(  )  A proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional 

pela CLR. 

 
 

Campo Mourão, 15 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

................................................................. 
JULIANA GODOI DEL CANALE 

Departamento de Controle Legislativo  
e Arquivo Histórico  
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